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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0058/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


As Vereadoras que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a Intensificação da operação tapa-buracos nas vias urbanas do Município de Abreulândia – TO.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança nas vias públicas do município.

É notório que diversas ruas e avenidas da cidade apresentam buracos e irregularidades no pavimento, situação que vem se agravando em razão do desgaste natural e das condições climáticas, especialmente no período chuvoso.

Tal cenário tem causado inúmeros transtornos à população, dentre os quais se destacam:

1- Riscos à segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres;
2- Danos frequentes aos veículos;
3- Dificuldades na mobilidade urbana;
4- Aumento do risco de acidentes; e
5- Prejuízos à qualidade de vida da população.

A intensificação da operação tapa-buracos é medida urgente e necessária, visando restaurar as condições adequadas de tráfego, prevenir acidentes e garantir maior segurança aos usuários das vias públicas.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 19 de março de 2026.





______________________________
Mônica Figueiredo  
Vereadora
Câmara Municipal de Abreulândia – TO



______________________________
Ednaura Alves Costa
Vereadora
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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